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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de São José do Rio Pardo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de São José 
do Rio Pardo poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
saojosedoriopardo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sjriopardo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo
CNPJ 45.741.659/0001-37
Praça dos Três Poderes, 1 - Centro
Telefone: (19) 3682-7800
Site: www.saojosedoriopardo.sp.gov.br
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Câmara Municipal de São José do Rio Pardo
CNPJ 54.138.268/0001-13
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SAERP - Superintendência Autônoma de Água e Esgoto

FEUC - Faculdade Euclides da Cunha - FEUC

FE - Fundação Educacional de São José do Rio Pardo

IMP - Instituto Municipal de Previdência
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PORTARIA Nº 19.848, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe  sobre  a  readaptação  do
serv idor  LEANDRO  ALVES
MANETTA, com base no art. 25 da
Lei Municipal nº 2.712, de 16 de
março de 2004.

O Prefeito de São José do Rio Pardo, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a Portaria nº 18.876, de 04 de Março
de  2024  que  regulamenta  o  procedimento  para  fins  de
readaptação  dos  servidores  lotados  nos  quadros  da
Administração Direta;

CONSIDERANDO o  Laudo  médico  pericial,  produzido
por médico designado por esta municipalidade;

R E S O L V E:
Art.  1º  Readaptar  o  servidor  LEANDRO  ALVES

MANETTA  em  cargo  de  atribuições  e  responsabilidades
compatíveis  com  a  limitação  que  apresenta  em  sua
capacidade  laboral,  verificada  em  inspeção  por  médico
designado pelo município,  pelo período de 21/01/2026 a
21/01/2027.

Parágrafo Único. A readaptação que trata o artigo
supracitado dar-se-á,  com fulcro no art.  1º,  2º e 8º,  da
Portaria nº 18.876 de 04 de março de 2024.

Art. 2º O servidor readaptado deverá, periodicamente,
passar  por  nova  perícia  médica,  a  fim  de  atestar  sua
reabilitação para o exercício das funções do seu cargo de
origem ou a  sua manutenção nas  funções  do cargo de
readaptação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos a partir de 21 de janeiro de 2026.

São José do Rio Pardo, 22 de janeiro de 2026.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 19.849, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe  sobre  a  constituição  e
nomeação  de  Comissão  de
Análise de Amostras referentes ao
Pregão Eletrônico nº 02/2026.

O  Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio
Pardo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Art. 1º  Constituir Comissão de Análise de Amostras

referentes  ao  Pregão  Eletrônico  nº  02/2026  -  Pregão
Eletrônico para aquisição de uniformes escolares (Kits de
Vestuário  Escolar  e  tênis),  destinados  aos  alunos
matriculados na rede municipal de ensino do município de
São José do Rio Pardo - SP, sendo uma medida fundamental
que visa promover a igualdade, a disciplina a identidade
entre os alunos e o atendimento à Lei Municipal 6340/2023,
conforme  condições  e  exigências  estabelecidas  no
instrumento.

Art. 2º A Comissão de que trata o artigo anterior será
composta pelos seguintes membros:

• Maria Isabel Mundim de Toledo
• Fernanda Mansano Aracri
• Lígia Assumpção Fernandes Nóbrega
Art.  3º  A  designação  para  função  de  membro  da

comissão não será gratificada.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
São José do Rio Pardo, 22 de janeiro de 2026.

Marcio Callegari Zanetti
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.
Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................
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AUTORIZAÇÃO DO SECRETÁRIO DEMANDANTE -
CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2026
OBJETO:  Contratação de empresa especializada em

agenciamento de músicos para apresentação na data de 13
de  fevereiro  de  2026  –  CARNARIOPARDO  2026,  a  ser
realizada  em espaço  público,  no  Complexo  da  Área  de
Lazer, em São José do Rio Pardo - SP.

Após  lido  e  analisado  o  processo,  AUTORIZO  a
contratação  direta  por  Inexigibilidade  da  empresa
MINEIRINHO PRODUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
24.494.845/0001-49,  no  valor  total  estimado  de  R$
200.000,00 (duzentos mil reais), para o agenciamento
de músicos para apresentação na data de 13 de fevereiro
de  2026  –  CARNARIOPARDO  2026,  a  ser  realizada  em
espaço público no Complexo da Área de Lazer em São José
do Rio Pardo - SP, nos termos do art. 74, inciso II, da Lei
Federal nº 14.133/2021 em sua redação atual.

Determino  o  encaminhamento  para  os  trâmites
subsequentes.  Publique-se  nos  termos  da  legislação  de
regência da matéria. Cumpra-se.

São José do Rio Pardo/SP, 22 de janeiro de 2026
____________________________________

Rosemary Ribeiro Scacabarozi Vasconcellos
Secretária Municipal de Turismo e Cultura - SMTC

...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 02   DE  21 DE JANEIRO DE 2026. 

 

 

 

 

 

Dispõe sobre a exoneração a pedido de Ana Gabriela Cardoso, do cargo de Diretor de 

Escola-Ensino Médio e Técnico. 
 
 

 

 

 

O Presidente da Fundação Educacional de São José do Rio Pardo, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, expede a seguinte portaria: 

 

 

        Art.1º Fica exonerada a pedido, a Senhora Ana Gabriela Cardoso do cargo de 

Diretor de Escola-Ensino Médio e Técnico, desta Fundação Educacional de São José do 

Rio Pardo. 
 

        Art. 2º Esta portaria entra em vigência na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos, a 21 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

Pedro Augusto Baizi Smarieri 

Diretor Presidente 

 

 
Av Dep. Eduardo Vicente Nasser, 850 – CEP 13720-029 – S. J. Rio Pardo - SP - Fone (19) 3608-4651  

CNPJ 54.136.866/0001-53     -        Site:www.fundacaoeducacional.com.br 
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